
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DE FLORIANO-PI 

  

        WELLINGTON SCHARLES LIMA, brasileiro, união estável, motorista, portador da cédula de 

identidade RG nº 46607754 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 315.507.718-25, residente  a BR 

230,Nª 240,bairro Sambaiba,Floriano-PI, por meio  de seu advogado e bastante procurador “in 

fine” assinado, com escritório profissional localizado na Rua João Dantas Nº 200, centro 

Floriano-PI, onde indica para receber as citações e intimações de estilo, assim, vem mui 

respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência propor o presente: 

 

          AÇÃO SUMÁRIA de Cobrança de SEGURO DPVAT 

 

          Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ 

09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP. 20031-205; pelas razões que passa a expor: 

 

           PRELIMINARMENTE 

 

          DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

         O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com as custas e 

despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não têm condições de arcar 

com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família nos 

temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

 

          Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 

constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez que não 

tem condições econômico-financeiras de arcar com as custa processuais, sem prejuízo do 

sustento próprio e de sua família. 

 

DO INTERESSE DE AGIR 

 

         Por meio da Via administrativa foi negado o pedido, alegando Irregularidades na data do 

Óbito. 

 

          Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser 

adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via administrativa, 

mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da 

CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 



 

 APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

 

1. Ficou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte autora, o qual decorre da 

necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que lhe assegure 

o pagamento da cobertura securitária. 

 

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para 

exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da ação para 

ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está 

obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então procurar amparo na via 

judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 70032143505, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

30/09/2009). 

 Contudo, para afastar quaisquer dúvidas quanto à inadequação da via administrativa 

no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos qual foi OBRIGADO A 

INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

 

Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo termo inicial, deve ser a 

partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da 

indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou 

fixo e não houve correção). 

 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a propositura 

da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no 

inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição 

de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, 

resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, 

justamente por conta dessas situação acima expostas. 

 

 

       DOS FATOS 

 

 

                  No dia 04 de Março  de 2019, ocorreu um acidente de trânsito com  a senhora 

HONORINA MARIA DA CONCEIÇÃO (perdeu o controle do seu veículo vindo a sair da rodovia 

caindo em um matagal ) que ocasionou sua Morte de imediato, acidente este que não podemos 

com certeza afirmar  a hora do acontecido ,pois o veículo somente foi localizado as 07:30 do dia 

05/03/2019 por populares  ,diante então a PRF(POLICIA RODOVIARIA FEDERAL)foi acionada fez 

todos os procedimentos e o policial rodoviário responsável pela assinatura do laudo técnico 

informou que o acidente teria ocorrido por volta de 02:00 da madrugada do dia 05/03/2019. 



 

O corpo foi encaminhado ao hospital regional da cidade de Oeiras e realizado a perícia 
o qual o médico Plantonista DR JOASSAN ARAUJO atestou que óbito foi dia 04/03/2019 as 20:00 
conforme Certidão de óbito em anexo. 
 
           Diante de tal fato, o Suplicante (herdeiro)vindo a tomar ciência acerca dos direitos que 

lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na forma 

do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo 

que fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

         Inicialmente foi tentado a via administrativa juntados todos os documento, para fazem 

provas suficientes do Óbito da mãe do Requerente, devendo ser reconhecido o direito a 

indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da 

Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram 

congelados e a partir daí, nunca tiveram reajuste. 

 

          Diante de tais fatos a via administrativa foi negada alegando que a data do óbito está em 

divergência, então a via judicial se faz necessário para que Vossa Excelência determine que a 

seguradora pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com a devida 

correção monetária que deverá incidir a partir do dia 09/05/2019. 

 

     DO DIREITO 

 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de 

trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 

fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei 

nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 



dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da Lei 

6.194/74, § 1, a), que diz que:  

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente” ... 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige-se o 

Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as 

informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são 

verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, corroboram a 

veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato 

como verdadeiro. 

 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 333, I do Código de 

Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 

hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem ser 

admitidas. 

 

 

        DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

          O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem como, com o 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensável à administração da justiça, sendo 

a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade 

privativa, tendo direito assegurado aos honorários convencionados, fixados por arbitramento e 

os de sucumbência. 

 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

 

“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos 

honorários convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.” 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de gratificação, pelo motivo 

da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte vencedora. Quanto mais o 

empenho dele tiver nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior seja a verba 

honorária. 



Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta demanda é satisfatório, uma 

vez que tentam por todos os meios legais - munidos de direito para respaldar o pleito - a 

procedência da presente ação de indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de acordo 

com a função social do advogado e respeito à ética profissional. 

 

O art. 20 do CPC, assim verbis: 

 

Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os 

honorários advocatícios (...) 

§ 1º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

(Alterado pela L-005.925-1973) 

(...) 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos: (Alterado pela L-005.925-1973) 

§ 4o – “Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das 

alíneas a, b e c do parágrafo anterior.” (g.n.) 

 

   DO PEDIDO 

 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como efeito beneficiar 

quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do sistema, o Requerente 

requer a Vossa Excelência o que segue: 

 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem condições de arcar com as 

despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se no 

art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 

 

b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de Conciliação, expedindo-

se o competente mandado de citação ao Réu no endereço fornecido pelo autor, citação essa 

que deverá ser por CORREIOS COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), nos termos dos Arts. 221, 

inciso I e 222, do CPC, para nela comparecer, caso queira, apresentar contestação no prazo 

legal, sob pena de confissão e revelia; 

 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do 

ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando 

por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições 

de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

 

d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da Seguradora 

Requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 

inversão do ônus de suportar as despesas com a produção da prova pericial, condenando a Ré 



a arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, que deverão ser pagos ao 

final do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por desídia da Seguradora, 

também não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se for o Estado 

incumbido de tais despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o que não é 

admissível); 

 

e) - Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o direito a 

indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice 

INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o 

valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse 

valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

 

f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas processuais, bem 

como no pagamento dos honorários advocatícios. 

 

f.a) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de acordo com 

o art. 20, § 3º, ou seja, no importe de 20%, caso o direito a indenização da parte autora 

ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou seja, o máximo indenizável é de R$ 13.500,00 

 

 

g) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial, testemunhal, 

devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os documentos necessários para o 

desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça; 

  

  

          Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), apenas 

para fins de alçada. 

  

  

       Termos em que, pede Deferimento. 

         Floriano, 04 de Julho de 2019. 

  

 

Jossandro da silva oliveira 

OAB/PI 17.058 

 


